
Atividade Legislativa

Requerimento n° 213, de 2011

Autoria: Senador Itamar Franco (CIDADANIA/MG)

Iniciativa:

Ementa:

Requer, na forma do art. 215, inciso II-b, do Regimento Interno do Senado Federal sejam solicitados ao setor
administrativo do Senado Federal esclarecimentos sobre fatos referentes à solicitação de suspensão dos proventos de
sua aposentadoria.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

Deferida pela Presidência (art. 215, inc.Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 25/03/2011 - INFORMAÇÕES
RECEBIDAS

TRAMITAÇÃO

11/04/2011 SF-SARQ - Secretaria de Arquivo

PROCESSO ARQUIVADOAção:

25/03/2011 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

A Presidência recebeu Expediente do Diretor-Geral Adjunto do Senado Federal, de 22 de março de 2011, prestando
esclarecimentos em resposta ao presente requerimento.
As informações foram encaminhadas, em cópia, ao requerente.
Ao Arquivo.

Ação:

25/03/2011 SF-SGM - Secretaria-Geral da Mesa

INFORMAÇÕES RECEBIDASSituação:

Juntei, às fls. nºs 12 a 14, cópia do Of.SF/366/2011, de 23.03.2011, do Senador Mozarildo Cavalcanti, no exercício da Primeira-
Secretaria, encaminhando informações ao Requerente.
Ao Plenário para conhecimento.

Ação:

14/03/2011 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Leitura.
À Diretoria-Geral do Senado Federal.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 6751-6753

14/03/2011 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 06 (seis)  folhas numeradas e rubricadas.Ação:
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DOCUMENTOS

RQS 213/2011

14/03/2011Data:

Senador Itamar Franco (CIDADANIA/MG)Autor:

nullLocal:

Requer, na forma do art. 215, inciso II-b, do Regimento Interno do Senado Federal sejam solicitados ao setor administrativo do
Senado Federal esclarecimentos sobre fatos referentes à solicitação de suspensão dos proventos de sua aposentadoria.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

14/03/2011Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura.
À Diretoria-Geral do Senado Federal.

Ação Legislativa:
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